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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 04/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º xxx.371.836-
xx e do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica POLYVIN PLASTICOS E DERIVADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.664.871/0001-97, Inscrição Estadual n.º 701789355.00-75, sediada à Avenida Cel. Cacildo Arantes, n.º 241, bairro 
Parque Hilea, em Uberaba, Estado de Minas Gerais, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Manoel 
Ubirajara Nogueira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº M-3.224.676 
SSP/MG, e CPF nº xxx.687.436-xx, residente e domiciliado em Contagem/MG, doravante designada CONTRATADA,  
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 275/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, 
decorrente do Pregão nº 074/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de tubos de PVC para ligação de 
esgoto, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

 

ITENS DESCRIÇÃO 
QUANT. / 

UNID. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

TUBO DE PVC 100MM PARA LIGACAO DE ESGOTO - Tubo 
de PVC liso de 100 mm para ligacao de esgoto,na cor 
marrom, espessura de no minimo 2,5 mm, com ponta e 
bolsa para junta elástica integrada (JEI) atendimento a 
NBR 7362/2005. 

150 barras POLYVIN R$ 98,50 R$ 14.775,00 

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 
5.1. O valor não poderá ser alterado durante o período contratual, devendo estar nele incluído, qualquer 
eventualidade que possa ocorrer inclusive o transporte dos materiais até o local de entrega, salvo alteração 
devidamente comprovada, devendo vir acompanhada de documentos. Na análise do pedido de revisão, dentre outros 
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critérios, a Administração adotará; para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras 
do mesmo produto ou similar, utilizando se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, 
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com a justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 05 (Cinco) dias 
úteis. 
 
5.2. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento de materiais, sendo o referido obrigado a continuar as 
entregas dos pedidos realizados antes da solicitação do pedido de revisão, estando nesse caso sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
5.3. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

5.3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.3.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
5.3.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
5.3.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 
5.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 5.3.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.5. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE 
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 
 

5.5.1. Por razão de interesse público; ou 
5.5.2. A pedido do fornecedor.  
 

6. DAS PENALIDADES. 
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Cachoeira de Minas/MG, 31 de Janeiro de 2022 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr. Manoel Ubirajara Nogueira 
POLYVIN PLASTICOS E DERIVADOS LTDA

 
Testemunha 01: __________________________________  CPF/RG: __________________________ 
 
Testemunha 02: __________________________________  CPF/RG: __________________________ 
 
 
 
 
 
 

 


